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DOEM, salvo as hipóteses de cancelamento contidas nos arts. 20 e 21 

do Decreto nº 9.514/2023. 

  

DATA DA ASSINATURA: 14 de maio de 2025. 

  

Maceió/AL, 14 de Maio de 2025. 

  

JOSÉ GUILHERME SOARES ANDRADE 
Diretoria Técnica de Gestão de Contratos, Convênios e Atas/ALICC 

Matrícula Nº. 974296-4 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:2BDDFE5D 

 
AGÊNCIA DE LICITAÇÕES, CONTRATOS E CONVÊNIOS 

DE MACEIÓ – ALICC 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS (ARP) Nº. 

0267/2025 – CPL/ALICC / PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 

047/2025 – CPL/ALICC / PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 

5800.65179.2024. 

 

PARTES: ORGÃO GERENCIADOR: AGÊNCIA DE 

LICITAÇÕES, CONTRATOS E CONVÊNIOS DE MACEIÓ – 

ALICC;  
  

FORNECEDOR REGISTRADO: RCOM COMERCIAL 

HOSPITALAR LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 

51.459.124/0001-70. 

  

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E 

EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 

NO FORNECIMENTO DE INSUMOS ODONTOLÓGICOS - 

DENTISTICA 2, para suprir a demanda da SECRETARIA 

MUNICIPAL DE SAÚDE DE MACEIÓ. 

. 

  

ITEM REGISTRADO: Valor Unitário: Item 20- R$: 5,35; Valor 

Unitário: Item 25 - R$: 16,50 

  

VALIDADE DA ARP: O prazo de validade desta ata de registro de 

preços será de 01(um) ano e poderá ser prorrogado, por igual período, 

desde que comprovado o preço vantajoso, contados a partir da data 

sua publicação no Diário Oficial Eletrônico do Município de Maceió - 

DOEM, salvo as hipóteses de cancelamento contidas nos arts. 20 e 21 

do Decreto nº 9.514/2023. 

  

DATA DA ASSINATURA: 14 de maio de 2025. 

  

Maceió/AL, 14 de maio de 2025. 

  

SILVANA MARIA MACÁRIO MOURA 
Diretoria Técnica de Gestão de Contratos, Convênios e Atas/ALICC 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:D9BA5AFA 

 
AGÊNCIA DE LICITAÇÕES, CONTRATOS E CONVÊNIOS 

DE MACEIÓ – ALICC 

SÚMULA DO 1°(PRIMEIRO) TERMO DE ADITIVO AO 

CONTRATO DE Nº. 0126/2024. / PROCESSO 

ADMINISTRATIVO N°. 12700.20225.2025. 

 

DAS PARTES: O MUNICÍPIO DE MACEIÓ, por intermédio da 

SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO 

SOCIAL, PRIMIERA INFÂNCIA E SEGURANÇA 

ALIMENTAR - SEMDES E A EMPRESA PORTAL 

COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA-ME. 
  

DO OBJETO: O presente instrumento tem por objeto a alteração ao 

Contrato nº. 0126/2024, no intuito de prorrogar o prazo de execução e 

vigência por 12(doze) meses, embasado no artigo 57, II da Lei 

8.666/93. 

  

DO VALOR: Não haverá alteração do valor contratual sendo mantido 

o mesmo firmado no Contrato nº. 0126/2024. 

  

DO PRAZO: 12(doze) meses 

  

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  
  

Programa de Trabalho 
Elemento de 

Despesa 
Fonte de Recurso 

14.002.08.244.0030.2246.09 - Implementar os 

serviços de acolhimento institucional para 

crianças, adolescentes e jovens 

33.90.30.07 – 

Material de 

Consumo 

1.6.60.000315 - Componente - 

Piso de Alta Complexidade I - 

Criança/Adolescente 

14.002.08.244.0030.2231.09 - Implementar os 

serviços de acolhimento institucional para 

população em situação de rua 

33.90.30.07 – 

Material de 

Consumo 

1.6.60.000314 - Componente - 

Piso de Alta Complexidade II - 

Pop de Rua - Serviço de 

Acolhimento para Adultos e 

Famílias 

14.002.08.244.0030.2214.09 - Implementar o 

serviço de acolhimento institucional para 

mulheres em situação de violência 

33.90.30.07 – 

Material de 

Consumo 

1.6.60.000316 - Componente - 

Piso de Alta Complexidade I 

14.002.08.244.0030.2211.09 – Implementar o 

serviço de convivência e fortalecimento de 

vínculos 

33.90.30.07 – 

Material de 

Consumo 

  

2.6.60.000326 - SIGTV - 

PORTARIA 886 - 

PROGRAMAÇÃO 

270430220230016 

14.002.08.244.0030.2215.09 – 221509 - 

Implementar o Serviço de Convivência e 

Fortalecimento de Vínculos 

33.90.30.07 – 

Material de 

Consumo 

1.6.60.000317 - Componente - 

Serviço de Convivência e 

Fortalecimento de Vínculos 

14.002.08.244.0030.2219.09 – 221909 

Gerenciar o centro de referência especializado 

para população em situação de rua 

33.90.30.07 – 

Material de 

Consumo 

2.6.60.000326- SIGTV - 

PORTARIA 886 - 

PROGRAMAÇÃO 

270430220230015 

14.002.08.244.0030.2220.09 - Viabilizar o 

desenvolvimento de programas da proteção 

social básica-PPIC 

33.90.32 - Material, 

bem ou Serviço para 

Distribuição Gratuita 

1.5.00.000001 - Recursos não 

Vinculados de Impostos 

  

DA RATIFICAÇÃO: Ficam ratificadas as demais cláusulas 

contratuais não alteradas pelo presente Termo Aditivo. 

  

DATA DA CELEBRAÇÃO: 13 de Maio de 2025. 

  

Maceió/AL, 14 de Maio de 2025. 

  

EMILIA VENTURA PICANÇO E SILVA 
Diretoria Técnica de Gestão de Contratos, Convênios e Atas/ALICC 

Matrícula nº. 974189-5 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:27169391 

 
AGÊNCIA DE LICITAÇÕES, CONTRATOS E CONVÊNIOS 

DE MACEIÓ – ALICC 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS (ARP) Nº. 

0244/2025 – CPL/ALICC / PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 

027/2025 – CPL/ALICC / PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 

12500/60375/2024. 

 

PARTES: ORGÃO GERENCIADOR: AGÊNCIA DE 

LICITAÇÕES, CONTRATOS E CONVÊNIOS DE MACEIÓ – 

ALICC;  
  

FORNECEDOR REGISTRADO: VENTISOL NORDESTE 

INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE VENTILADORES LTDA, 

inscrita no CNPJ/MF sob o nº 08.934.225/0001-27. 

  

OBJETO: Registro de Preços para futura e eventual contratação de 

empresa especializada no FORNECIMENTO DE 

ELETRODOMÉSTICOS, para atender a demanda dos órgãos da 

Administração Pública do Município de Maceió. 

  

ITEM REGISTRADO: Valor Unitário: Item 33- R$: 200,00. 

  

VALIDADE DA ARP: O prazo de validade desta ata de registro de 

preços será de 01(um) ano e poderá ser prorrogado, por igual período, 

desde que comprovado o preço vantajoso, contados a partir da data 

sua publicação no Diário Oficial Eletrônico do Município de Maceió - 

DOEM, salvo as hipóteses de cancelamento contidas nos arts. 20 e 21 

do Decreto nº 9.514/2023. 

  

DATA DA ASSINATURA: 14 de maio de 2025. 

  

Maceió/AL, 14 de Maio de 2025. 

  


